INDICAÇÃO Nº 
2378
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, no sentido da implantação de rede de saneamento básico no bairro Água Fria, município de Cubatão, pois a inexistência de coleta de esgoto está provocando a poluição de mananciais. 

Justificativa

A Água Fria, no município de Cubatão, é um bairro que enfrenta graves problemas de falta de infra-estrutura.

Resultado de uma ocupação em área de preservação ambiental e de mananciais, o bairro consolidou-se e conta com cerca de 10 mil moradores. 

A elevada taxa de mortalidade infantil, que é de 20 crianças para grupo de 100 mil pessoas nascidas vivas, revela a necessidade de ações imediatas para melhorar as condições de vida daquela comunidade.

Alguns setores públicos utilizam o argumento de que a ocupação é ilegal, em área de preservação, para negar investimentos. No entanto, o bairro nasceu e cresceu sem resistências. Não se pode fechar os olhos à realidade daquelas 10 mil pessoas, que vivem em condições precárias.

Entre as prioridades, a instalação de rede de coleta de esgoto desponta como inadiável, até porque é preciso reverter os perversos índices de mortalidade infantil. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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